
ERRATA 
 
 

Pregão Presencial nº 95/2013  
 
 
 Em relação ao quinto parágrafo do Preâmbulo do Edital de Pregão 
Presencial nº 95/2013, onde se lê:  
 
“Os atos relativos ao processamento deste Pregão, consistentes no recebimento do 
credenciamento dos interessados, da Declaração de que a proponente cumpre com os 
requisitos de habilitação, dos envelopes “proposta” e “habilitação”, serão realizados no dia 
19/09/2013, no horário das 9:00 às 10:00 horas. Em seguida, será procedida a abertura 
e análise  prévia das propostas, sendo que às  11:00 hs. será suspensa a sessão para 
que o Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio e as Farmacêuticas da Prefeitura 
Municipal procedam a verificação e análise de todos os Certificados de Registro dos 
Produtos e de Boas Práticas de Fabricação apresentados, bem como a inserção dos 
dados no Sistema.”, leia-se: 
 
“Os atos relativos ao processamento deste Pregão, consistentes no recebimento do 
credenciamento dos interessados, da Declaração de que a proponente cumpre com os 
requisitos de habilitação, dos envelopes “proposta” e “habilitação”, serão realizados no dia 
19/09/2013, no horário das 14:00 às 15:00 horas. Em seguida, será procedida a 
abertura e análise  prévia das propostas, sendo que às  15:00 hs. será suspensa a 
sessão para que o Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio e as Farmacêuticas da 
Prefeitura Municipal procedam a verificação e análise de todos os Certificados de Registro 
dos Produtos e de Boas Práticas de Fabricação apresentados, bem como a inserção dos 
dados no Sistema.”. 
 
 Quanto ao item 2 da cláusula VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO, 
relativa ao Pregão Presencial nº 95/2013, onde se lê:  

“2 – Às 10:00 hs. do dia 19/09/2013, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.”, leia-
se: 

“2 – Às 15:00 hs. do dia 19/09/2013, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.” 

 
             Pederneiras, 06 de setembro de 2013. 
 
 
         DANIEL PEREIRA DE CAMARGO 
                       Prefeito Municipal 


